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MENSAGEM N°. "/2023, DE 10 DE MAFtço DE 2023.

Exffik=ntíssimo senhor presidente da câmara de vereadores,     LI DO  NA SESSÃO

Exc£lentl`ssimos Senhopes Vereadores, e

Excelentíssimas Senhoras Vepeadoras

Temos  a  honra  de  sLibmeter para deliberaçãa

NO      452± ' DO DIA

Eg[égia  Casa de Leis,  Mensagem e  Projeto de  Lei que AUTORIZA 0 CHEFE  DO
PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A DELEGAR AS AÇÕES E SERVIÇOS DE SANE-
AMENTO BÁSICO EM LOCALIDADES RURAIS OU DE PEQUENO PORTE DO MU-
NIcipIO  DE  VIÇOSA  DO  CEARÁ  PARA 0  SISTEMA  INTEGRADO  DE  SANEA-
lvIENTO  RURAL DA BACIA HIDROGRÁFICA  DO  PARNAÍBA  E  SUAS ASSOCIA-
ÇÕES FILIADAS, E DÁ OUTFtAS PROVIDÊNCIAS".

A medma tem por finalidade possjbmar que em localidades rurais ou
de  pequeno porte,  nas quais a  pnestação dos sewiços de saneamento básico por
empresa  concessionária  não se  mostre viável,  seja  do  ponto de vista  econômico,
seja do ponto de vista operacional, a própria comunidade possa realizá-los.  operan-
do os respectivos sistemas já instalados e os qLie vierem a ser construidos] através
de sua associação murticomunftária SISAF3 BF]A, em conjunto com suas associações
filiadas,  mediante oelebração de Acordo de Cooperação com o municipio de VIÇO-
SA DO CEARÁ/CE. Trata-se, pois, de "seiviços de saneamento de natureza e res-
ponsabilidade privada",  através da operação e gestão associativa e compartilhada
de tais serviços pek]s entidades representativas, caracterizadas como organizações
da sociedade civil de direito privado e sem fins econômicos.

Por constquência, viabilka-se o alcance à universalização do aces-
so aos serviços de saneamento básico por parte das popu]ações de baixa  renda,
possibilitando sLia efetiva prestação, como jnstrumento de promoção da saúde e da
melhoria da qualidade de vida das pessoas nas comunidades, e ainda, a adoção de
metodologias de operação e gestão dos sistemas de saneamento básico adequado
à realidade íural do Município, tapazes de garantir a qualidade e a modicidade tari-
fária pelos serviços prestados.

A preseme proposta respalda-se no arcaboLiço legal vigente] em ní-
vel mnstftucional, féderal e estadual.  atendendo aos disposftivos atinentes à maté-
ria, a saber: o art.  30, inciso 1, da Consffluição Federal de 1988; o art.  5° da Lei Fe-
deral n° 11.445#007 que ffitabelece diretrizes nacionais para o saneamento básico;
os ar[s. 2°, § 1°, incisos 1 e 11, e 23]  inciso 11, todos do Decreto Federal n° 7.217, de
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21  de junho de 2010, e o art. 4°. § 9°, incisos 1,11 e m, do DecrEb Federal n° 10.588,
de 24 de dezembro de 2020, que negulamentam a respecti\Ía  k=i;  a Lei Federal  n°
13.019#014 que estabelece o regime juridico das parcerias entre a  administração
pública e as organizações da sociedade civil; a Lei Complementar Estadual  n°  162,
de20dejunhode2016,qminstituiaPolíticaEstadualdeAbastüimentodeÁguae
de Esgotamento Sannário no Estado do Ceará, em especial em seu Capitulo IX, art.
28, que trata da Política Estadual para o Sa"=amento Rural, e o Decreto Estadual n°
32.024, de 29 de agosto de 2016 que a regulamenta, e na Lei Oigânim do Municí-
pio. em destaque abaixo:

Const!tiiição Federal 1988,inciso 1, Aú 30:

Art. 30. Corripeb aos Municlpios:
asôun&oS do in&emsse local;I-'egisla«s®Pq_I_

`r-háá:Tif;é:;ri;ções indiriduaís, desde que o ¥suário riã? cie_pÊpq3__S

Lei Federal n° 11+L4m7

ArL 5o - Não consüaii smriço púbtE®o a ação d® saiie=mT Px®upq€_
•ri-ra-;áóÉ5iriossewíçps.,_peTpcDr!ioqseçeF?_=_:5T¥3:_de.^sa_¥

•ã;ri;iiã Eià;ri= -3;-t=áponábiíÊCLaeie ptiimida, inciuindo o manejo de resí-

ducxs de responsabüidade do geTado£

Lei Federal n® 13.019ffio14

de recursos financ®irosnão emnol\niTri a tTansfeTência

tercein}s

Att. 2° Para os fins desta Lei, cx]nsidera-s®:
ji`íi--A : a-à£ririo-áé ériperação: instTumenio por me_io dg.q,uai são PT_a_i_P_±`á:s' às -;;ri;á;;h== àsiàbeiácicias peia  ad_min#ç€p. _p.ú_P!i¥_ ¥P_°^¥^a_n.i,3L3:
-íã:á::£5rii:riirióynpaJa?oóns¢c:JEt2±_PTf.:Pe!._=,_de:jp.e.=:~:mp.Úbii-

.    -,   ^    ._  J_ ____---& ---- ;-
co e recípt" quÊ_

Decre4o F®deral n® 7.217f2010:

Art. 2° - PaTa os fins dest® Decreto, consklerarr+se:
í.,J`§ 19  Não ®onsmLem seriço públiço...

T-.a:`=;ri=5:iri:-ÉÉiiii;ririànbérecut?deppoTTTeio_p_=!_u_Ê3:s^in_:!!^d^u^-.
ais, ddsde qu® o usuáTio não depemla de lerceiros para operar os serviços;
e
íl-asaçõesesriç®d®sanTmstbásicoqe..Tp=Pep:=_P!I_r±P®Pri-•:aá:,i;ãJiiáo-ó-má;nejodeíosiduosdoresponsabiiidadedogerador.

Ari. 23.  0 ü±ular dcxs s"vLços fcmularâ a respecwa pol[tica püblica de sa-
neamento básioo, devendo, paTa tanto±
f...'
il-prestaTdiretanmtetx5serviçosouatdkiri.zarasüadweaacãQi

Becnto Fedeml np 10.5e8/2020:

Ari_  40  (__)

§stNào'consüLuomser`rLçopq_P¥codesan.ea.mfn_tp_ÉS¥í
T--a:-ãÉááÉ:iri:=Sàá;Làhrio-básscpexeeupdTspqT__TTp_de__¥PÊ¥^s^i^n.-
dividuab, desde que o us\iârio não depencla d?.teTçeiros paT _oP±T_r=¥_=:-J;=,-i;ciÁiria:presGBçaode_s®~iça5_T±jp3±_E¥íÊ¥^ff=±C®*

__  _ ____íJ1__E ----- ^£-m gestã9_POSsum_fi,m quemüni®áriasL:tiadaspamest_
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=ç=ãããú=;mrai,dosdequedk\iogadatsouaittorhadaspdorespst-

ftatiBtitu¥¥o#£###¥bósic®_ftrpsponsabi.imad®privadL::inciuidoomanéjodeTesiduosderesppr:s?bnidaded?gereqpr_'ííi-asàçõ®®ossonriçosdesain®amenbbásic_o.o_p®TadcrspFosF.ró:i.rioeuçuários,pormoúodoassoc:laçõesocwnunitàriiisoürnulticotnuni-

fá„-as.

Lei Complememar Estadual h° 1e2ml6:

ArL Z8. Os serviços de abasoocimerio db àg*n e d® osgaTepto San!-tarlonazornrúral®emlocatidaü3sdopaiuet\oport®doEstio_do
-Ceará podenão seT pnssados por assgoiaçõ®S tmmunitiztias PTap_PT_àáseLfed®ração,-criadaspariestefim,quepossiipmc"ipptênciap?ààstãodosanéàmentorurai,-desdequedeiegadaspeior]espectivomunic;L

pio, na foma qÊ±Ê9ÍSÉ9±9:

Enfátizamos que o objeto da auton-zação tem ftflevante alcance soci-
al, tendo em vista que a gestão, a opefação e manutenção dos sistemas de água e
esgotamento sanitário [ealizado pela associação mu]ticomunitária SISAR BPA,  em
parceria com suas associações filiadas, garante o acesso à água segura e limpa e
ao esgotamento sanürio nas comunidades rurais maís vufnerâvet's.

Neste escopo,  vislumbra-se que  as ações e os serviços de sanea-
mento rural realizados nas dftas localidades de pequeno poíte, através de uma rede
associatíva, unindo as associações locais à Associação multicomunffiria que as con-
grega, garantirâ a obtenção de escala e eficiência na reatização dos cftados servi-
ços,  destaffindo-se a experiência berr+sucedida do Sistema lntegrado de  Sanea-
rrmto  Flural = SISAR,  m gestão  e operação das  inftaestrutLiTas de  saneamento
básico em áreas ruiai§.

Aúnda que não caracterizado como serviço público, é inegável e no-
tório o interesse público que perpassa tais ações e serviços de saneamento básico,
em especial o abastecmento de água e esgotamento samário, que serão prestados,
operados e geridos peta associação murüoomunitária SISAR BPA, de fbma compar-
tilhada com as suas filiadas, haja vista que os mesmos se constituem em diieftos hu-
manos essenciais para o pleno gozo da vida, bem ®mo fator de promoção da saúde
dos nossos munícipes. Assim sendo, mister se faz que os mesmos estejam condicio-
nados à pfévia autorização do Município aG operadores privadcs,  bem como que
sejam regulados por Agência a ser designada.

A regu[ação de tais serviços, ainda que caracten-zados como de na-
tureza e de responsabilidade privada, mostra-se imprescindível no intuito de estabe-
lecer padrões e normas para sua adequada prestação no tocante aos aspectos téci
nicxB e econômico-financeiíos, de fiscalizá-los por meio de jndicadores, de contribuir
com as associações comunürias na mmposição e definição da tarifa pekB serviços#



de saneamento, buscando assegurar tanto o equilíbrio econômico e financ£iro dos
contratos como a modicidade tarifária, mediante mecanismos que indtizam a eficiên-
cia e eficácia dos serviços, que permitam a apropriação social dos ganhos de produ-
tividade_

A legislação estadual através da Lei Comprementar n° 162/2016 es-
tabek" erri seu art. 17 que -a regulàção dos sei`riços públicos na Fblítica Estadual
de Abastecimento de Água e de Esgotamento Sanitário será preferencialmente atri-
buida à Agência Reguladom de Serv¢os Públicos Delegados do Estado do Ceará -
ARCE_

Em  i.azão do que se explanou,  bem como das razões já expostas.
que busca criar um marco  no desenvolvimento das  politicas públicas de  abasteci-
mento de água potável e esgotamento sanürio em localidades urais ou de peque-
no porte neste municipiot com vistas a asseguTar memor qualidade de vida à popula-
ção,  atendendo  às dinetrizes das  leis féderal.  estadual e  municipal,  encaminhamos
este PROJET0 DE LEl com pedido de tramitação em REGIME DE URGÊNCIA UR-
GENTÍSS"A.

Face ao exposto, na certeza de contar com o apoio de Vossas Exce-
lências na aprovação da presente proposnura, aproveito o enseio para renovar os pro-
testcB de estima e eonsideração, subscrevendo-nos,

Fmncisco
PREFEITO
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PRojETIO DE LEI NO mDE 10 DE MAFtço DE 2023.

4AUTORIZA    0    CHEFE     DO     PODER

EXECUTIVO MUNIC[PAL A DELEGAR AS

âÊg,ãsoEEãELRovà%?]SDE5E¥RF:ÊX,ESN53
DE  PEQUEN0   PORTE   DO  MUNIcipIO
DE    VIÇOSA    DO    CEARÁ    PARA    0
SISTEmA               INTEGRADO               DE
SANEAMENTO     RURAL     DA     BACIA
llIDROGRÁFICA     DO     PARNAÍBA     E

ã#âsRAAssÊggiÂgg#g]AFé+„iADAs,  E  DÁ

0 PREFEITO DE VIÇOSA D0 CEARÁ, ESTADO DO CEARÁ,

Faço saber qLc a Câmara Municipal de Mçosa do Ceará€E aprovou e eu sanciono
e promuLgo a seguinte Lei:

Art.1® Fica o Chefe do Poder Executhro autorizado a delegar as ações e serviços de
saEmamento básico, através do abastecimento de água potável e do esgotamento
sanitário  em  loca]idadE£  rurais  ou  de  pequeTio  porte  dÉ=te  Município,  através  de
Acordo   de   Ccmperação,   a   ser   cek=brado   especificamente   com   0   SISTEIV]A
INTEGRADO.  E)E   SANEAIVIENTO    RURAL   DA   BACIA   HIDFtoGRÁFICA    DO
PARNAÍBA   e  suas  ASSOCIAÇÕES   FILIADAS,   nos  temos   da   Lei   Federal   n°
11.445ffi007,  regulamemada  pelo  Decreto  n°  7.217/2010,  em  seus  arts.  2°,  §  i°.
incisos 1 e 11, e 23,  inciso 11, e pelo Decreto Federaf n°  10.588/2020 em seu art. 4°,
em seus § 9°t  f,  1[ e 111 e §10, e no que dispõe a Lei  Federa] n°  13.019C014, bem
como na Lei Compk=mentar Estadual n° 162/2016 que instituiu a Politica Estadual de
Abastecimento  de  Água  e  de  Esgotamento  Sanitário  no  Estado  do  Ceará,  em
especial   em  seu   Capítulo   lx,   art.   28,   que  trata  da   Politica   Estadual   para   o
Saneamento Rural, e o Decreto Estadual n° 32.0242016 que a regukimenta.

§ 1° NCB termos do arL 31, capüí,  e set] inciso 11, da L£i Federal n° 13.019/2014,  o
pTocedimento   de   chaimamento   públioo   prévio   à   cÊk5bração   do   Acordo   de
CoopeTação  de  que  bata  o  capüf  deste  artigo  poderá  ser  inexigível,  mediante
expedição do correspondente ato administrativo.
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§ 2° lnclui" ao disposb no capifí a deEegação quanto às ações de saneamento
básico destinadas  a garantir a  continuidade da  gestão,  operaçãot  manutenção e
gestão dos sistemas de ágiia e esgotamento sanftário nas [ocalidades rurais já exe-
cutadas através de Oiganização da Sociedade Cívil.

Ar[ 2° Paia os eft5itm dest Lei, oansideiarn-se localidades rurais ou de peqiieno
poTte    as    comunidades    s"adãffi    na    zona    rural    ou    urbana    do   município,
ppepondeTantemente  "pada  por  população  de  baixa  renda,  onde  o  modelo  de
concessão  para  prestação  dos  serviços  públicos  de  abastecimento  de  água  e
esgotamento sanitário não se mostre viáve], seja do ponto de vista econõmico, seja
do ponto de vista operacional, e inoompativeis ctm a capacidade de pagamento dos
usuários.

FEÉgrafb  Único.  Pmais  definições  e  nomas  atinenles  à  aplicabilidade  da
presente Lei seião Tegülamentadas em Decreto do Poder Executivo.

Art.  3°  A  parGr  da  delegaçao  mLmicipal  de  que  trata  esta  Lei,  a  associação
mumcomunftária SISAR BPA e suas associações oomunitárias ficarão [esponsáveis
pela  gestão  do  aeTvo  patrimonial  disponibmzados  para  os  serviços,   podendo
TeaJizar as csntratações  de  obTa§,  bens e ser\;iços  necessárias  paia  garantir os
serviços de abas¢ecimemo de ágiia e de esgotamerTEo sanitário.

§ 1® A detiação teTá prazo de 30 (trinta) anos a mntar da data de celebração do
Acordo de Cooperação,  renováveis conforme condições a serem estabelecidas no
referido instrumento.

§ 2° Paia  a  iealização dos  senriços delegados por esta  Lei,  o  SISAR  BPA está
autorizado a cobTar taTifa de ágü, cujo valor seTã definido pelas associações filiadas
em Assembleia Geral do SISAR BPA.

ArL  4®  Em  üso  de  ]gvogação  da  delegação,  obieto  dgta  Lei,  todos  os  bens
vir"lados aos sewiços de saneamento ruTal postos à disposição do SISAR BPA e
sL[as Au±iações filiadas devenão str reveTtidos ao ML]nicipio,  nas condições que
seTão disptÉs em Decpeto que regulamefltaTá esta Lei e no Acordo de Cooperação
a ser fiTmado entTe as partes.

§  1°  Caso  o  chefé  do  Executivo  Municipal  proeeda  à  revogação  antecipada  da
dekHação  de  qLie  trana  üta  Lei,  deveTá  Íessarcir  ao  SISAR   BPA  eventuais
invffitimen(os DealÊzadm tanto ms bens/ativcs postcB a sLia dispos¢ão e de suas
associações filiaclas oamo em outros que venham a  ser implantados  para a  boa
realização dos serviçm de saneamento, salvo quando os mesmos já tenham sofrido
a  mrTespondente  depneciação  iTeFente  à  natureza  de  ativo  qLie  foi  objeto  do
investimento aportado.
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§ 2° São bens vi"lados aos senriços, enbe outros, redes de adução e distribuição
de  ágü,  hjdTômetTo§,  poços,  rt"omedidoTiü.  fesewatórios,  msa  de  químjca  e
demais componeiites do sistema de esgotamerio sanitário coletivo e individual.

ArL 5° Fica autorizado o CheóB do Executivo Municipal a  debgar a  uma Agência
Reguladom,  pFefermcialmenóe  à ARCE,  a  regulação  e fiscalzação das  ações  e
seív* de qtie tim gta Lei, qLÊ serão realizadQs mediante técnicas compatíveis
com as peculiaridades do serviço.

§ 1° Pm custi±io da atividade de regulação e fiscafiização dos seTviços, a Agêmia
Reguladora fari jus  a  [epasse de  Íegulação,  em  valores  suficientes  diante  das
peculiaridades  do  sewiço  e  adequados  à  capacidade  econômica  dcB  usuários,
coniome va[ones definidos no instn.mento de dekEação da regulação,  celebrado
entre  o  Município  e  a  Agência  Ftegi+Eadona  com  a  paflicipação  dos  respectivos
usuários de serviços de saneamento rural nas localidades rurais de pequeno porte
no município;

§  2®  0  instrLimenb  de  reguEação  deveTá  piever  mecanismos  de  implementação
progiessiva  das  atividades  regLik]tôrias  e  de  negociação  anual  dos  vatores  do
repasse de [egulação;

§  3°  Uma  vt¥  celebTado  o  hstrLmemo  de  delegação,  o  exeDcicio  da  atívidade
regLilatória  e  o  nÊspecüvo  pagamento  do  repasse  de  Tegulação  somente  serão
devidos  após  a  pLiblicação  üo  progTama  de  traba!ho  TegLilatório  elaborado  pela
Agência Fteguladona detegada, precedida de consufta pública;

Art.  68  Visarido  a  opefação,  prestação  e  a  gestão  adequada  dos  serviços  de
saneaT"mtD  rLiral  de  qL[e  trata  a   presente   Lei,   o   MLinicipio,   deverá,   quando
necessário,  Tealizar desapropriações,  obter  doações  ou  pemi§sões  de  uso  das
á[ms destinadaEs à implantaçao oti amptiação dos sistemas de abastecimento de
água e esgotamento sanffirio.

Art. 7° Fjca estabek3cida, atTavés desta noTTna, a isenção do lmposto sobre Serviços
de QuaJqüer Natureza - lssQN vincülado aos serviços de abastecimento de água e
esgotameítto sani€ária de qqe trata esta Lei, por se qualifiürem mmo serviços de in-
teíe" público de relewarie alcanoe social, voltados à promoção da saúde e quali-
dade de vida das populações de babca nEnda que habitam comunidades rurais mais
vulneráveisf através do acesso à água paÉvel e ao esgotamento sanftário, conforme
pTevisoo na Lei Çomplemenbr n° 116, de 31 de julho de 2003.

ArL 8® 0 Poder Executivo regulamentafá a pieseme Lei, no que couber, cumprindo
fieEmente a§ dispmições contidas no arcabouço jun'dicolegal que a fundamenta, e
nesta liÊi Municipal autorizativa.
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Art. 90 As dÉsp© demrTemes da execução da piesenle Lei correTão por conta de
do€ação orçamentária própria.

Art. 10 Esú Lei ema em vigor na data de sLia publicação.

PAÇO  DA  PREFEITURA  MUNICIBAL  DE  VIÇOSA  DO  CEARÁICE,  EM  10  DE
MARÇO DE 2023.

Francisco


